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PORTARIA 967/2024 - GP, de 5 de novembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, GUIBSON ALLAN CARVALHO 

NASCIMENTO do cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO 
OPERACIONAL da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 5 
de novembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 968/2024 - GP, de 5 de novembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, JADSON SILVA MONTEIRO DE SOUZA do 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal Agropecuária e Desenvolvimento Agrário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 5 
de novembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 969/2024 - GP, de 5 de novembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LUCAS KLEITON BARROS DE LIMA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício no Departamento Municipal de 
Trânsito - DEMUTRAN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 5 
de novembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 991/2024/SEMARH, de 21 de agosto de 2024.

Instaura Processo Administrativo Disciplinar, designa 
membros da comissão e estabelece prazo para conclusão 
dos trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso da atribuição prevista no Anexo I, inciso 10, alínea “n”, da Lei nº 
69/2015, e tendo em vista o disposto nos artigos 118 e 123, da Lei nº 72/1999, 
RESOLVE:

Art. 1º.Instaurar processo administrativo disciplinar destinado a apurar, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, possível prática da infração funcional de abandono de 
cargo atribuída à servidora Kelly Jeane Holanda Belarmino, Enfermeira, matrícula 
funcional nº 11.452, nos termos do Memorando nº 18.273/2024/SMS – 1Doc.

Art. 2º.O processo será conduzido pelos servidores designados abaixo, 
componentes da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar do Município, 
constituídos por meio da Portaria Nº 349/2023, de 17 de janeiro de 2023:

JOSÉ GOMES DA SILVA, Matrícula nº 329 - Presidente
ANA CARINA SOUZA ALVES, Matrícula nº 6138 - Membro
CLAUDIA TEREZINHA DE MEDEIROS DE FIGUEIREDO, Matrícula nº 

11.315 - Membro
ELINA LEIDIANNY BEZERRA, Matrícula nº 9176 - Membro
FABIANA RICARDO SOUZA DO NASCIMENTO, Matrícula nº 9185 - 

Membro
LIDIANE NASCIMENTO NUNES, Matrícula nº 9876 - Membro
MARIA DE FÁTIMA VERAS, Matrícula nº 4964 - Membro
Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 21 de agosto de 2024.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 1272/2024/SEMARH, de 05 de Novembro de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade com o art. 2º da 
Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio a servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, CLAUDIANUSKA RODRIGUES BEZERRA, 
Dentista, matrícula funcional nº 5123, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
período de 03 (três) meses, a partir de 05/11/2024 a 05/02/2025, conforme consta nos 
autos do Processo Administrativo nº 598/2024-SEMARH, devendo retornar a suas 
funções em 06 de Fevereiro de 2025.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 026/2024 - SMS/SGA, de 31 de outubro de 2024.

Retifica a Portaria 025/2024, que concede diárias a 
colaborador eventual, de uso obrigatório da Secretária 
Municipal de Saúde.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE no uso obrigatório de suas 
atribuições legais e administrativa prevista teor do art. 4º, incisos I e II, do Decreto 
Executivo nº 289 de 22 de abril de 2009; 

CONSIDERANDO a realização do 6º Encontro do Fórum da Educação 
Permanente e Continuada dos Conselhos de Saúde do Nordeste - FEPECCSN, que se 
realizará no período de 05 a 09 de novembro de 2024, na Cidade de Quixadá-CE; 

CONSIDERANDO que ERNANDES CAVALCANTE DA SILVA foi 
designado como representante do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, 
atuante como Presidente do Conselho Municipal de Saúde da Secretaria de Saúde;

CONSIDERANDO o pedido de pagamento de diárias, conforme descrito 
no Ofício n° 076/2024- CMS/SGA e demais especificações do Memorando Eletrônico 
nº 20.925/2024.

 R E S O LV E: 
Art.1º. Autorizar a concessão quatro diárias e meia, no valor unitário de R$ 

180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 810,00 (oitocentos e dez reais) ao 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde ERNANDES CAVALCANTE DA SILVA, 
colaborador eventual, para cobertura de despesas com a viagem à Quixadá/CE, que 
compreenderá o período de deslocamento e do evento – 05 a 09 de novembro do 
corrente ano, a fim de participar 6º Encontro do Fórum da Educação Permanente e 
Continuada dos Conselhos de Saúde do Nordeste – FEPECCSN.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 31 de outubro de 2024.
Atenciosamente,

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 027/2024 - SMS/SGA, de 31 de outubro de 2024.

Retifica a Portaria 025/2024, que concede diárias a 
colaborador eventual, de uso obrigatório da Secretária 
Municipal de Saúde.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE no uso obrigatório de suas 
atribuições legais e administrativa prevista teor do art. 4º, incisos I e II, do Decreto 
Executivo nº 289 de 22 de abril de 2009; 

CONSIDERANDO a realização do 6º Encontro do Fórum da Educação 
Permanente e Continuada dos Conselhos de Saúde do Nordeste - FEPECCSN, que se 
realizará no período de 05 a 09 de novembro de 2024, em Quixadá-CE; 

CONSIDERANDO que EDINALDO CAVALCANTE DA SILVA foi 
designado como representante do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, 
atuante como Conselheiro Municipal de Saúde da Secretaria de Saúde;

CONSIDERANDO o pedido de pagamento de diárias, conforme descrito 
no Ofício n° 076/2024- CMS/SGA e demais especificações do Memorando Eletrônico 
nº 20.925/2024.

 R E S O LV E: 
Art.1º. Autorizar a concessão quatro diárias e meia, no valor unitário de R$ 

180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 810,00 (oitocentos e dez reais) ao 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde EDINALDO CAVALCANTE DA SILVA, 
colaborador eventual, para cobertura de despesas com a viagem à Quixadá/CE, que 
compreenderá o período de deslocamento e do evento – 05 a 09 de novembro do 
corrente ano, a fim de participar 6º Encontro do Fórum da Educação Permanente e 
Continuada dos Conselhos de Saúde do Nordeste – FEPECCSN.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 31 de outubro de 2024.
Atenciosamente,

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO
EXECUTIVO/SAÚDE
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PORTARIA Nº 028/2024 - SMS/SGA, de 31 de outubro de 2024.

 Concede diária a servidor, uso obrigatório da Secretária 

Municipal de Saúde.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE no uso de suas atribuições 

legais e administrativas prevista na Lei complementar nº 72/1999, e de acordo com as 

disposições contidas no Decreto Municipal 1.518/22,

CONSIDERANDO a realização do 6º Encontro do Fórum da Educação 

Permanente e Continuada dos Conselhos de Saúde do Nordeste, que acontecerá nos 

dias 05, 06, 07, 08 e 09 de novembro de 2024, na Cidade de Quixadá-CE;

CONSIDERANDO que a servidora LEILA MARIA DE VALENÇA SILVA, 

servidora matrícula 5194, foi designada como representante do município de São 

Gonçalo do Amarante/RN, atuante como SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CMS, e

CONSIDERANDO o pedido de pagamento de diárias, conforme descrito 

no Ofício n° 076/2024- CMS/SGA e demais especificações do Memorando Eletrônico 

nº 20.925/2024,

R E S O L V E: 

Art.1º. Autorizar a concessão quatro diárias e meia, no valor unitário de R$ 

180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 810,00 (oitocentos e dez reais) à 

servidora LEILA MARIA DE VALENÇA SILVA, Auxiliar em Enfermagem, matrícula nº 

5194, para cobertura de despesas com a viagem à Quixadá/CE, que compreenderá o 

período de deslocamento e do evento – 05 a 09 de novembro do corrente ano, a fim de 

participar 6º Encontro do Fórum da Educação Permanente e Continuada dos 

Conselhos de Saúde do Nordeste - FEPECCSN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante/RN, em 31 de outubro 

de 2024.

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 029/2024 - SMS/SGA, de 31 de outubro de 2024.

Retifica a Portaria 025/2024, e concede diária a servidor, uso 

obrigatório da Secretária Municipal de Saúde.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE no uso de suas atribuições 

legais e administrativas prevista na Lei complementar nº 72/1999, e de acordo com as 

disposições contidas no Decreto Municipal 1.518/22,

CONSIDERANDO a realização do 6º Encontro do Fórum da Educação 

Permanente e Continuada dos Conselhos de Saúde do Nordeste, que acontecerá nos 

dias 05, 06, 07, 08 e 09 de novembro de 2024, na Cidade de Quixadá-CE;

CONSIDERANDO que a servidora MARIA CONCEIÇÃO SILVA DE 

MORAIS, foi designada como representante do município de São Gonçalo do 

Amarante/RN, atuante como usuária, e

CONSIDERANDO o pedido de pagamento de diárias, conforme descrito 

no Ofício n° 076/2024- CMS/SGA e demais especificações do Memorando Eletrônico 

nº 20.925/2024,

R E S O L V E: 

Art.1º. Autorizar a concessão quatro diárias e meia, no valor unitário de 

R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 810,00 (oitocentos e dez reais) à 

servidora MARIA CONCEIÇÃO SILVA DE MORAIS, Agente Administrativo, matrícula 

nº 6, para cobertura de despesas com a viagem à Quixadá/CE, que compreenderá o 

período de deslocamento e do evento – 05 a 09 de novembro do corrente ano, a fim de 

participar 6º Encontro do Fórum da Educação Permanente e Continuada dos 

Conselhos de Saúde do Nordeste - FEPECCSN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante/RN, em 31 de outubro 

de 2024.

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 030/2024 - SMS/SGA, de 31 de outubro de 2024.

Retifica a Portaria 025/2024, e concede diária a servidor, uso 

obrigatório da Secretária Municipal de Saúde.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE no uso de suas atribuições 

legais e administrativas prevista na Lei complementar nº 72/1999, e de acordo com as 

disposições contidas no Decreto Municipal 1.518/22,

CONSIDERANDO a realização do 6º Encontro do Fórum da Educação 

Permanente e Continuada dos Conselhos de Saúde do Nordeste, que acontecerá nos 

dias 05, 06, 07, 08 e 09 de novembro de 2024, na Cidade de Quixadá-CE;

CONSIDERANDO que a servidora FRANCISCA CANINDE COSTA, foi 

designada como representante do município de São Gonçalo do Amarante/RN, 

atuante como usuária, e

CONSIDERANDO o pedido de pagamento de diárias, conforme descrito 

no Ofício n° 076/2024- CMS/SGA e demais especificações do Memorando Eletrônico 

nº 20.925/2024,

R E S O L V E: 

Art.1º. Autorizar a concessão quatro diárias e meia, no valor unitário de R$ 

180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 810,00 (oitocentos e dez reais) à 

servidora FRANCISCA CANINDÉ COSTA, Agente Administrativo, matrícula nº 5145, 

para cobertura de despesas com a viagem à Quixadá/CE, que compreenderá o período 

de deslocamento e do evento – 05 a 09 de novembro do corrente ano, a fim de participar 

6º Encontro do Fórum da Educação Permanente e Continuada dos Conselhos de 

Saúde do Nordeste - FEPECCSN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante/RN, em 31 de outubro 

de 2024.

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 031/2024 - SMS/SGA, de 31 de outubro de 2024.

Retifica a Portaria 025/2024, e concede diária a servidor, uso 

obrigatório da Secretária Municipal de Saúde.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE no uso de suas atribuições 

legais e administrativas prevista na Lei complementar nº 72/1999, e de acordo com as 

disposições contidas no Decreto Municipal 1.518/22,

CONSIDERANDO a realização do 6º Encontro do Fórum da Educação 

Permanente e Continuada dos Conselhos de Saúde do Nordeste, que acontecerá nos 

dias 05, 06, 07, 08 e 09 de novembro de 2024, na Cidade de Quixadá-CE;

CONSIDERANDO que a servidora RENILDA MARCELINO DA STLVA, foi 

designada como representante do município de São Gonçalo do Amarante/RN, 

atuante como trabalhador da saúde, e

CONSIDERANDO o pedido de pagamento de diárias, conforme descrito 

no Ofício n° 076/2024- CMS/SGA e demais especificações do Memorando Eletrônico 

nº 20.925/2024,

R E S O L V E: 

Art.1º. Autorizar a concessão quatro diárias e meia, no valor unitário de R$ 

180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 810,00 (oitocentos e dez reais) à 

servidora RENILDA MARCELINO DA STLVA, Auxiliar de Saúde Bucal, matrícula nº 

175, para cobertura de despesas com a viagem à Quixadá/CE, que compreenderá o 

período de deslocamento e do evento – 05 a 09 de novembro do corrente ano, a fim de 

participar 6º Encontro do Fórum da Educação Permanente e Continuada dos 

Conselhos de Saúde do Nordeste - FEPECCSN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante/RN, em 31 de outubro 

de 2024.

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PORTARIA Nº 032/2024 - SMS/SGA, de 31 de outubro de 2024.

Retifica a Portaria 025/2024, e concede diária a servidor, uso 

obrigatório da Secretária Municipal de Saúde.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE no uso de suas atribuições 

legais e administrativas prevista na Lei complementar nº 72/1999, e de acordo com as 

disposições contidas no Decreto Municipal 1.518/22,

CONSIDERANDO a realização do 6º Encontro do Fórum da Educação 

Permanente e Continuada dos Conselhos de Saúde do Nordeste, que acontecerá nos 

dias 05, 06, 07, 08 e 09 de novembro de 2024, na Cidade de Quixadá-CE;

CONSIDERANDO que a servidora JOSÉ MARIA DA SILVA, foi designada 

como representante do município de São Gonçalo do Amarante/RN, atuante como 

trabalhador da saúde, e

CONSIDERANDO o pedido de pagamento de diárias, conforme descrito 

no Ofício n° 076/2024- CMS/SGA e demais especificações do Memorando Eletrônico 

nº 20.925/2024,

R E S O L V E: 

Art.1º. Autorizar a concessão quatro diárias e meia, no valor unitário de R$ 

180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 810,00 (oitocentos e dez reais) à 

servidora JOSÉ MARIA DA SILVA, Técnico de Enfermagem, matrícula nº 175, para 

cobertura de despesas com a viagem à Quixadá/CE, que compreenderá o período de 

deslocamento e do evento – 05 a 09 de novembro do corrente ano, a fim de participar 6º 

Encontro do Fórum da Educação Permanente e Continuada dos Conselhos de Saúde 

do Nordeste - FEPECCSN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante/RN, em 31 de outubro 

de 2024.

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 033/2024 - SMS/SGA, de 31 de outubro de 2024.

Retifica a Portaria 025/2024, e concede diária a servidor, uso 

obrigatório da Secretária Municipal de Saúde.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE no uso de suas atribuições 

legais e administrativas prevista na Lei complementar nº 72/1999, e de acordo com as 

disposições contidas no Decreto Municipal 1.518/22,

CONSIDERANDO a realização do 6º Encontro do Fórum da Educação 

Permanente e Continuada dos Conselhos de Saúde do Nordeste, que acontecerá nos 

dias 05, 06, 07, 08 e 09 de novembro de 2024, na Cidade de Quixadá-CE;

CONSIDERANDO que a servidora PAMELA CLAUDIANE MARCELINO 

ALVES DA SILVA, foi designada como representante do município de São Gonçalo do 

Amarante/RN, atuante como gestor, e

CONSIDERANDO o pedido de pagamento de diárias, conforme descrito 

no Ofício n° 076/2024- CMS/SGA e demais especificações do Memorando Eletrônico 

nº 20.925/2024,

R E S O L V E: 

Art.1º. Autorizar a concessão quatro diárias e meia, no valor unitário de R$ 

180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 810,00 (oitocentos e dez reais) à 

servidora PAMELA CLAUDIANE MARCELINO ALVES DA SILVA, Assessor Especial, 

matrícula nº 826.602, para cobertura de despesas com a viagem à Quixadá/CE, que 

compreenderá o período de deslocamento e do evento – 05 a 09 de novembro do 

corrente ano, a fim de participar 6º Encontro do Fórum da Educação Permanente e 

Continuada dos Conselhos de Saúde do Nordeste - FEPECCSN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante/RN, em 31 de outubro 

de 2024.

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 034/2024 - SMS/SGA, de 31 de outubro de 2024.

Retifica a Portaria 025/2024, e concede diária a colaborador 

eventual, uso obrigatório da Secretária Municipal de Saúde.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE no uso de suas atribuições 

legais e administrativas prevista na Lei complementar nº 72/1999, e de acordo com as 

disposições contidas no Decreto Municipal 1.518/22,

CONSIDERANDO a realização do 6º Encontro do Fórum da Educação 

Permanente e Continuada dos Conselhos de Saúde do Nordeste, que acontecerá nos 

dias 05, 06, 07, 08 e 09 de novembro de 2024, na Cidade de Quixadá-CE;

CONSIDERANDO que a servidora GERUZA SILVA DE ARAÚJO MELO, 

foi designada como representante do município de São Gonçalo do Amarante/RN, 

atuante como gestor, e

CONSIDERANDO o pedido de pagamento de diárias, conforme descrito 

no Ofício n° 076/2024- CMS/SGA e demais especificações do Memorando Eletrônico 

nº 20.925/2024,

R E S O L V E: 

Art.1º. Autorizar a concessão quatro diárias e meia, no valor unitário de R$ 

180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 810,00 (oitocentos e dez reais) à 

servidora GERUZA SILVA DE ARAÚJO MELO, Assessor Especial, matrícula nº 12.407, 

para cobertura de despesas com a viagem à Quixadá/CE, que compreenderá o período 

de deslocamento e do evento – 05 a 09 de novembro do corrente ano, a fim de participar 

6º Encontro do Fórum da Educação Permanente e Continuada dos Conselhos de 

Saúde do Nordeste - FEPECCSN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante/RN, em 31 de outubro 

de 2024.

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N. º 0084, de 05 de novembro de 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo artigo 8º, incisos XXVIII e XXX, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de 

agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 497/2024 

– IPREV,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, nos termos do art. 78 da Lei Complementar nº 72 de 

28 de junho de 1999 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Gonçalo 

do Amarante/RN), LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, no período de 

22/10/2024 à 26/10/2024, ao servidor BRAUMER BONELLI GONÇALVES JUSTINO, 

matrícula nº 1000918, ocupante do cargo em comissão de Técnico Previdenciário do 

Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante - IPREV, em 

conformidade com o atestado médico apresentado pelo interessado e Comunicado de 

Decisão da Comissão de Avaliação Médico-Pericial do Município de São Gonçalo do 

Amarante.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à 22/10/2024.

São Gonçalo do Amarante-RN, 05 de novembro de 2024.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR

Presidente do IPREV

IPREV
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PORTARIA n.º 145/2024/SAAE/SGA, de 05 de novembro de 2024.      

Exonerar, a pedido, servidora do cargo efetivo de Agente 
Administrativo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município, tendo em vista a habilitação do candidato aprovado no Concurso Público 
de 2011, sendo homologado através da publicação no Jornal Oficial do Município nº 
119, de 09 de setembro de 2011,

RESOLVE:
 Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora DANIELLE BEZERRA DE 

QUEIROZ, matrícula n.º 77, do cargo efetivo de Agente Administrativo, do quadro de 
servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de São Gonçalo do 
Amarante/RN.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 04 de novembro de 2024.

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de novembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

IWRY MAGNUM SILVA DO NASCIMENTO
Diretor Presidente do SAAE

PORTARIA Nº 87/2024.

NOMEIA SERVIDOR DO CARGO EM COMISSÃO, NO 
AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear RAFAELA DOS SANTOS ILARIO para o cargo de 

ASSESSOR PARLAMENTAR, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e 
suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de novembro de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira
Presidente

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLEGISLATIVO


